
TOMADA DE PREÇO n° TP0505.D1/2017INF -  SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO

PROCESSO: n° TP0505.01/2017INF 
Tipo da Licitação: Menor Preço Global
Forma de Execução: Indireta - Regime: Empreitada Por Preço Global 
Unidade Administrativa: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
DESENVOLVIMENTO

A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento do Município de Cariré, através 
da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria n° 
018/2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local abaixo previsto, abrirá licitação nâ modalidade Tomada de Preço, do tipo 
menor preço global, com regimé dê execução indireta com empreitada por preço 
global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas nesta Tomada de Preço, observadasíãs disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei n°123/2006 
e suas alterações.

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOSJ DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em 
sessão pública marcada para:
ÁS 09:00 HS
DO DIA 24 de maio de 2017. „
NO ENDEREÇO: Praça Elísio Aguiar, s/n, Centro - Cariré - ÇÈ;'

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os 
seguintes anexos:
ANEXO I - Projeto de Básico.
ANEXO II r Modelo de apresentação:de proposta^ . j.’
ANEXO III - Modelo de planilha orçamentária e çronograma físico-finançeiro 
ANEXO IV - Minuta de contrato
ANEXO V - Minuta de declaração (Artigo. 27, incisp V, da Lei ,Federal n° 8.666/93 e 
inciso XXXIILdo art. 7° da Constituição Federal). -
ANEXO VI - Minuta. de Declaração de Microempresa ou .Émpresa de Pequeno 
Porte.
ANEXO VII - Minuta de Declaração de inexistência de fato impeditivo 
superveniente à habilitação 
ANEXO VIII - Modelo de Procuração

1.0 DO OBJETO Ê VALOR ESTÍMADÒ

1:1 - A presente licitação tem corno objeto à Contratação de empresa para executar 
os-serviços de recuperação de pavimentação em pedra tosca (tapa buracos) em 
diversas ruas da Sede e Localidades do município de Cariré, conforme projeto.
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1.2 . O valor estimado para objeto acima é de R$ 268.642,54 (duzentos e sessenta 
e oito mil seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), 
de acordo com o projeto de engenharia constante do anexo I deste Edital.

2,0 DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2,1- Restrições de participação;

2.1:1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidônéas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidônéas 
e Suspensas (GÉIS), A Comissão fará pesquisa no site 
http://www.portaldatránspárenciá.gov.br/ceis na fase do credenciamento, 
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura 
Municipal de Cariré;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou
de incorporação; , ■'
d ) : Reunidos sob forma de consórcio;.' . . I
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;:
f) Autor do projeto básico oú executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais 
de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) n De licitantes que estiverem ènquadradas, no. que couberem, ao disposto no 
artigo 9o, seus incisos e parágrafos, da Leí Federal n° 8.666/93 e suas posteriores 
atualizações;
2,1.2-Não poderá.participar empresa com falência decretada;
2:1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou
grupo de empresas; :
2,1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame lieitatòrio;
2,1:5 - Só poderá: apresentar ôü solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou 
representar qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal 
habilitado, devendo apresentar òs seguintes documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido
firma, inclusive com outorga de poderes para.ma: forma da lei, representar a 
licitante e praticar os atos a.que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da 
licitante. ~
2.1.6 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação^ sócio-gerente, diretor dó licitante ou; titular de firma individual,
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deverão ser apresentados jüntamente com o documento de identidade, 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata 
de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.2- Das condições de participação:

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, 
devidamente cadastrada na prefeitura de Cariré ou não cadastrada, que atender a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data 
do recebimento das propostas, observada ã necessária qualificação.
2.2.2 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123/06, 
deverá entregar à Comissão, jüntamente com os envelopes de habilitação e 
proposta, declaração, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, 
devidamente comprovada tal titularidade/representação.

3.0- DOS ENVELOPES

3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços 
deverão ser apresentada? simultaneamente à Comissão de Licitação, em 
envelopes distintos, epacqSje fèchados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo 
deste Edital, sendo aòeita ainda i:èmtssa;yia.' postal, para òiendereço constante 
no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
(IDENtIFICAÇÃÕ DA ÈMPRÉSÀ)
ENVELOPE N° 01 ~ DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE; PREÇO n° TP0505.01/2017INF - SECRETARIA DE
INFRAESfRUTÜRÁ ; , : ! , , "

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇARIftÉ 
ó  (IDENTIFICAÇÃO DÁ EMPRÉSÁ):

ENVELOPE N* 02 -PROPOSTADE PREÇOS
TOMADA DÉ PREÇO n° tP0é05.01/2Q17INF - SECRETARIA DE
INFRAÉSTRUTURÁ

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na 
PROPOSTA DE PREÇOS.

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas dé Preços deverão ser 
apresentados por preposto. da LLCITÂNTÈ com poderes dè representação legal, 
através de procuração pública :qu. particular com firma reconhecida. A não 
apresentação não implicará ém inàbilitação, no entanto, o representante não 
poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato 
social e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa podeirá entregar os Documentos de Habilitação e as 
Propostas Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda
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que munida de procuração, poderá representar mais de uma LICITANTE junto à 
COMISSÃO, sob pena de exclusão sumaria das LICITANTES representadas.
3.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a 
Administração a licitante que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, 
depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o 
viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada 
de conformidade com artigo 41, parágrafo 1o, da Lei N° 8.666/93 e alterações 
subsequentes.
3.7- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A” .

4.1 t Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte 
forma:

a) Em originais ou publicaçãd em Órgão Oficial, oü, ainda, por qualquer processo 
de cópia autenticada em Cartório, exceto pára a garantia, quando houver, cujo 
documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

b) Dentro do prazo de validade, . para aqueles çüjã yalidcjde possa expirar. Na 
hipótese do;documento não conter expressamente ò prazo dè validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou. regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a validade do mesmo. Na ausência de táLdeclaração òu regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
de sua emissão;

c) Rubricados e numerados sequencialmente na ordem deste Edital, da primeira à 
última página, de modo a refletir seu número exato;

4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006, a comprovação da regularidade fiscáLdas rriicroempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
4.1:3„ Para efeito do disposto no item acima, ás ME e ÈPP, por ocasião de 
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de.comprovação dó regularidade fiscal, mesmo 
qúe esta apreseiitè alguma restrição. . !
4:1:4 Havendo, alguma restrição . na comprovação da; regularidade' fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei nb 123/2006 e suas alterações), 
contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para regularização da docüméntaçãÓ, págamentò ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. .
4,1.5 A não-regulárização da documentação, no' prazio previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo dás sanções previstas 
no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.
4?1:6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos 
em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 
“4.1.4” acima.

4i2;1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do 
prazo de validade; guardada a conformidade do objeto da licitação.

4.2.2- Habilitação Juríd.ca:
a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa;
b) registro comercial, no caso de empresa individual;
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício;
e) Decreto, de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; :
f) .Alvará de funcipnamento;
g) CNPJ da empresa;

4.2.3- Regularidade Fiscal conforme o caso:

4.2:3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federa),. Estadual, e Municipal 
do domicílio ou sede do.licitante. ^
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa, da União (CND)^ emitidas peja Receita Federal do Brasil 
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFn M 1.751, dè 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Estadual; .
c) À comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal: deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal.
412.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço -  FGTS,.através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS e;
4:2.3.3- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

4.2.5-Qualificacão Técnica:
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4.2.5.1- Prova de inscrição, ou registro, e quitação das anuidades da LICITANTE 
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da 
localidade da sede da PROPONENTE.

4.2.5.2- Comprovação do licitante de possuir, como responsável técnico em seu 
quadro permanente, na data da licitação, profissional de nível superior, reconhecido 
pelo CREA, detentor de atestado de capacidade técnica compatível com o objeto 
da presente licitação, vedada à; participação de profissional como responsável 
técnico de mais de uma licitante, caso èm que, constatado tal fato, deverá o 
profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de 
inabilitação sumária de todas as concorrentes.
4.2.5.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 
permanente:
a) O empregado, comprovando-se o vínculo emprègatício através de cópia da 
"ficha ou livro de registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS ou contrato de prestação de serviços.
b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato 
social.
4.2.5.4- Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. , :
4.2.5 5 -  Declaração conforme o estabelecido !nú Ari.. 30, parágrafo 6o da Lei n° 
8.666/í33e suas alterações, que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado para a realização do objeto da 
licitação. : ' .... s :
4.2.5J6 ^  Declaração, expressa* do .respop^veL|técniçò queiconcorda com sua 
inclusão ha equipe técnica..  ̂ ^  j ;
4:2;5.7- Declaração de que o Licitante tenha visitado e  tomado conhecimento do 
lugar onde serão executados os serviços objeto do certame em questão e se 
inteirado de todas as condições que possam' orientar á elaboração de sua 
proposta;

4:2.6- Qualificação Econômico - Financeira:

4.2.6.1- Tratandò-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal 
de grande circulação-ou cópia autenticada do Balanço'Fiscal correspondente ao 
último, exercício, social encerrado; (2016),! devidamente ; registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante ou Cartório de Títulos, com as respectivas 
demonstrações, de Conta de Resultados devidamente assinado por contador 
registrado no CRC. e pelo titulár/sócio da empresaL Os demais tipos societários 
deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial do, último exercício 
social (2016), devidamente registrado ha dunta Comercial da sede do licitante ou 
Cartório, de Títulos, assinado pór contador registrado np CRC, e pelo titular /sócio 
da empresa reservando-se à CÕMÍBSÂO o direito de exigir a apresentação do 
Livro Diário para verificação, dos valores.;
4.2.6.1.1- O documento do que trata o item acima deverá ser entregue 
obrigatoriamente na forma da Lei, incluindo-se as micro e pequenas empresas/mei.
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4.2 6.2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, no mínimo dentro dò prazo de validade;

4.2.7-  Outros Documentos de Habilitação;
4.2.7.1 - Declaração, sób as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
4.2.7.2 -  Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição dê aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
Conforme modelo constante dos Ançxps deste edital;
4.2.7.3 - Comprovante de endereço conta de luz em nome da respectiva pessoa 
jurídica referente ao mês anterior à data do certame, conforme Decreto Municipal 
n° 30 de 21 de julho de 2Ó16;
4.2.7.4 - Uma fotografia da fachada da empresa conforme Decreto Municipal n° 30 
de 21 de julho de 2016;
4.2.7.4.1 -  A Prefeitura Municipal de Cariré reserva-se no direito de promover 
diligencias, a fim dé ãvériguar sobre a  veracidade dos documentos apresentados, 
bêm como sobre a localização e funcionamento das atividades locais da empresa 
licitante, ou qualquer outro fato a qualquer momento.
4Í2.7.5 -  Certidão Negativa dê Débitos junto a Prefeitura Municipal de Cariré.

4.3- A.LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, numero de telefone, fax, 
e pessoa de contato, preferencialmente local. À ausência desses dados não a 
tornará inabilitada.
4.4 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
no Envelope - n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em 
desacordo com. o estabelecido neste edital, |ou com irregularidades, serão 
considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
4.4.1- Na forma do que dispõe o .art. 42 cia Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006, a comprovação dai regularidade fiscal das microempresas e empresas 
dè pequeno portè somente será éxigida para efeito de assinatura do contrato.
4.4.1.1- Para efeito do disposto no itém;acima, as ME e EPP, por ocasião de 
participação neste procedimento licitatório, , deverão ; .apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição..
4.4;1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de.02 (dois) dias úteis, contado á partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor. do certame, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.4.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art; 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.
4.4.1.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos j 
ém seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 
“4.4.1.2” acima.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO -  ENVELOPE “ B”

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e 
preenchidas em uma viá datilografada/digitada ou impressas por qualquer processo 
mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue 
em envelope lacrado.

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter:
5 2.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2:2-Assinatura do Representante Legai;;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da data da apresentação das mesmas..
5:2:4- Preço unitário e total pára cada item proposto, cotados em moeda nacional, 
em: algarismos e por extenso, já consideradas,, nos mesmos, todas as despesas, 
inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indirètamente no 
Objeto deste Edital.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Projpostás Comerciais,; como partes 
integrantes da mesma, os seguintes ahexos, os quais deverão conter o nome da 
licitante, a assinatura e o título profissional do engenheiro que os elaborou, e o 
número da Carteira do GREA desse profissional: ;
5.2,5.1 -Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens 
de serviço constantes do AMÊXO I r PROJETO BÁSICO;
5.2.5.2- Cronograma Físico Financeiro còmpatívêl com a obra; í
4.2.5.3- Anexo contendoa composição detalhada de preços unitários da 
elaboração da Proposta de Preços;
5.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os 
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, imão-de-obrá,, iòtjalizáçâÓ de encargos sociais, insumos, 
transportes, BDI, ligantes'betúmihosos, totalizáção de impostos e taxas, e 
quaisquer outros necessários à exécúçãd dos serviços.
5.2.7- Na elaboração da IPraposja ídé;; jPréço,'.: o' licitante deverá observar as 
seguintes condições: .Os preços unitários propostos para cada item constante da 
Planilha de Orçamento, deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais 
como: materiais, ligantes. betuminosos, custo horário: de utilização de 
equipamentos, ■ mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas 
administrativas,,transportes, seguros^^e lucro.
6?2;8- Correrão por cohtã da proponente'vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. * •
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5.2.9- Ocorrendo divergência éntre os valores, prevalecerão os descritos por 
extenso. Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
valor unitário.
5.2.10- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito 
de classificação a cotação de menor valon
5:2.11 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços, objeto deste Edital, e que serão qxecutados conforme exigência editalícia 
e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e 
julgada de acordo com o procedimento èstabelecido no art. 43 da Lei n2 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.
6.2- Após a entregà dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer
adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos 
mesmos. :
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados a Comissão 
de Licitação deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É facultado à Comissão' oii ^ Í 9r id a ^ d i‘periò.r,' em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência déstinaclá á; esclarecer oU complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveríam constar 
originariamente da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo 
licitatório, que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, 
conforme dispõe o §1S do art, 43 da Lei de. Licitações. |
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os doçumentçs de habilitação e a 
proposta de preços, será realizado simultaneamente em ato: público no dia, hora e 
local previstos neste Edital. ■
6.7- Pára a boa conduta dós trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar 
PÓn nò màxímo, 02 (duas) pessoas.
6.8- Os membros da Comissãq.e 02 (doís),licitantes, escolhidos entre os presentes 
como representantes dós concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas 
dos Documentos, de.Habilitação e Propostas de Preços apresentados; ,
6.9- Recebidos os envelopes “A” DQCÜMENTpS: DÊÍ HABILItAÇÃO, “B” 
“PROPOSTA DÊ PRÈÇQS", proceder-se-à a abertura e a análise dos envelopes 
referentes à documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, 
o resultado da habilitação, ou. convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto 
no art. 109, inciso I,. alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos 
inabilitados, dos seus envelopes - proposta de preços lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão 
examinadas pela Comissão e licitantes presentes! .
6. í 3- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de .preços e observância 
ao prazo recursal previsto no art.109, inciso I, alínea “b”, da Lei n2 8.666/93.
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6,14- Após a; fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo 
justo decorrente de fato superveniente è aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DEHABSLITAÇÃO - ENVELOPE “A” ^
7.1- Compete exçlusivamenté à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e 
financeira dê cada PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação 
apresentados, observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e 
Financeira.

_  B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE “ B”

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 
I, § 1o do art. 45 da Lei dás Licitações,
7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1-Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada dp Preço;
7.4;2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de Valor zero; ou preços 
excessivos ou inexeqüíveis (na forma do Àrt. 48 dá Lei de Licitações).
7.4.3 -  Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela 
Prefeitura Municipal de Cariré, estabelecidos no item 1.2, deste Edital;
7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta 
Concorrência, nem preço ou yantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7 .4 .5- Os erros de soma e/ou rnültiplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmènte configurados nas Propõstás de Preços das PROPONENTES, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de Torma algurriá, como motivo para 
desclassificação .da proposta. - V.
7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de 
desempate a classificação se fará, obrigatoriamente; por sorteio, vedado outro 
processo.
7.4-7- 'Será declarada .vençpdora a proposta pa: menor preço GLOBAL DESTA 
LICITAÇÃO, entre as LICITÁNf ES ciasSificadas;
7.4.8 - Quando for constatado O; empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 
da Lei Complementar 123, dé lÃ d é  dezembro de! 2006, a comissão de licitação 
aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da seguinte forma: -
7.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço.
7.4:9 - Para efeito do disposto no 7.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma:

I -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta, Òe; preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
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no prazo de cinco minutos, sob pena de preclüáão, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

li -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.8.1 deste Edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco 
minutos cada, sob pena de predusão;

III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item
7.4.8.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta;

7.4.10 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste 
edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame.
7.4.11 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
hão tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.0- DA ADJUDICAÇÃO

8.1- A adjudicação da presente. licitação ao licitante ven.cedor será efetivada 
mediante térmo circunstanciado, 'obedecida à ordem classificatória, depois de 
ultrapassado o prazo recursal se houver.

9.0-DÔ CONTRATO

9,1-Será . celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 
Tomada de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de convocação encatninhadà à licitante vencedora.
9;2-A recusa injustificada do adjudicatariò em assinar o “Térmo de Contrato” no 
prazo estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, ficando sujeito às penalidades previstas no item 19.1, sub-alínea “b.1" 
do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os tèrmos da Proposta 
Vencedora e seus Anexos, bem como os demais, elementos concernentes à 
licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
9.4- 0  prazo de convocação a que se referé o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
9.5- É facultado; à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de 
Contrato” no prazo e condições estabelèçidos, convocar os licitantes 
remanescentes; ; obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela 
Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ns 8.666/93 e 
alterações posteriores.
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10.1- Os serviços, objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos dentro 
do prazo estipulado no Cronograma Físico Financeiro constante do ANEXO I, 
contados a partir dò recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
10.2- Os pedidos de prorrogação devèrão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronògrama físico-financeiro adaptado às novas 
condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização 
da Prefeitura Municipal Cariré.
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO, até 10 (dez)'dias antes da data do 
término do prazo contratual. : -
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quàréhta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura do 
Cariré, não serão considerados como inàdifnplemento contratual.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores;
11.2- Fiscaíizar e acompianhàr a execução dò objeto contratual;:
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos Casos que exigem providências 
corretivas;
11 4-Providenciar os pagamentos à Contratada á vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. L

12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos. nesta Tomadá de Preços, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do cèrtáme; r  : '
í 2.2-Manterdurantetoda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Lei de Licitações;
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
12.4- Substituir os profissionais nos .casos': de impedimentos fortuitos, de maneira 
que não se prejudiquem o bom andamento; e a boa prestaçãò:dos serviços;
12.5- Facilitar a ação da FISCÃLIZÁÇÃO na : inspeção da obra, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que ferem solicitados pela CONTRATANTE;
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal do Cariré, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da FIÔGÂLI2AÇÃO,: i indenizandç-a devidamente por 
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do Contrato, quer sejam: eles praticados pqr empregados; prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade sé estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRÂTADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com
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fiel; observância das normas emanadas das; autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes;
12.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, 
sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para 
fins de execução do CONTRATO;
12;8-Providenciar a imediata correção dás deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela Contratante;
12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficandq excluída qualquer solidariedade da Prefeitura 
Municipal do Cariré por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRÁTADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura Municipal do Cariré;
12:10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, següros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários 
relacionados com o objeto do CONTRATO;
12.11rResponder, pecuniariarhente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços;
12.12rRespeitar as normas de segurança e medicina do trabalho., previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinénte; ,•
12.13- Responsabilizar-se pela adóçaó das medidas necessárias à proteção 
ambiental e.às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a 
terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em 
vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada nõ D.O.U. de 13/02/98;
12.14- Responsabilizar-se perante òs órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais;danos ao meio. ambiente causados por ação ou omissão 
sua, de seus empregados, preppstas ou contratados;
12.15- A CONTRATADA deverá colocar na obra corno.' residente! um Engenheiro 
Civil: com experiência comprovada em. execução de serviços semelhantes aos 
licitados.
1216tÁ CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender 
a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo .com o edital e seus anexos, , projetos e as Normas 
da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade 
dos serviços e bens, bem çomo de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho;
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, 
antes da ,1a medição, cronograma e descrição da implantação das medidas 
preventivas definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na * •
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Industrial da Construção -PCMAT, no Programa; de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o 
processode pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal do Cariré, sob pena de retardar o processo de pagamento;
f) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., 
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em 
meio magnético (CD Rom);

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO
13.1- 0  contrato terá o prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período 
de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

14.0- DO RECEBIMENTO DOS SiERVIÇOS
14.1- 0  recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída 
pela Prefeitura Municipal do Cariré, para este fim.

14.2- O OBJETO DESTA LICITAÇÃO SEI^Á f^ECÊBipO:
a) Provisoriamente, pelo responsável poir seu - acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes; em, até 10 (dez) dias da 
comunicação escrita da CONTATADA; . ; .
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, .mediante .Termò de Entrega e 
Recebimento Definitivo, circunstanciado,, assinado > !pelas; i partes, em até 90 
(noventa) dias contados do recebimento provisório, período este de observação ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando 
o disposto no art 69 da Lei n° 8.666/93.
14.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido 
mediante apresentação da baixa da obra no CREA e no INSS.

15.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1- As medições devérão sér-elaboi^ífâs.'pela, çõntrãtada, de comum acordo com 
a fiscalização e entregues na Prefeitura Municipal dò Cariré, até o antepenúltimo 
dia útil do mês. Para isso, devem ser; considerados os serviços executados 
somente até o terceiro dia ànterlpr "a esta data da entrega. As medições não 
entregues até esta data, serão cadastradas como de valor ZERO e o valor 
constante no cronograma financeiro, referente a esse período, será 
automaticamente transferido para o período posterior.
15.2- 0  pagamento dos serviços será efetuado até o 30° (trigésimo) dia seguinte ao 
dia da apresentação da fatura.

16.0- DA FONTE DE RECURSOS

16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão com recursos consignados 
no orçamento da Secretaria de Infraestrutura ê Desenvolvimento, na funcional

CNPJí 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 
End.: Praça Elísio Aguiar; S/N -C en tro  -  Cariré -r- Ceará. - CEP: 62.184-000. 

Te!.: (88) 3646-1133 / Fax: (88) 3646-1168 
E-mail:, prefeituraamcarire@omail.com

mailto:prefeituraamcarire@omail.com


programática N° 06.01.15.451.1504.1.003 /  06.01.15.451.1504.1.004, elemento de 
despesas 4.4.90.51.00, com recursos Próprios.

17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
17.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas;

18.0-DÁS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
18 1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cínco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 
no § 12, art. 65j da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

19.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a 
prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
bj Multa: - -v : , .
bl1) Multa de 10,0 %:(dèz por cento) sobre o valor dé sua proposta ,em caso de
recusa da licitante vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da notificação feita pela Contratante;
b:2) Multa de 0,3 % (três décimos por cénto) por dia.de .atraso na execução dos
serviços, até o limite de ,30 (trinta) dias;
b.3) Multa: de; 2,p; % (dois .pòr ceritò) cumulativos sobre o valor, da parcela não 
cumprida do Contrato e rescisão dò pacto, a critério da Prefeitura Municipal do 
Cariré, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) Os valores das multas- referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex- 
officio” da Contratada, mediante, subtração a ser. efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha .junto á prefeitura jMuniCipal do Cariré, 
independente de’ notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impèdimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade; para (licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto' perdurarem oè motivos "determinantes da. punição ou até que a 
contratante promova.a áuà reabilitação.

20.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
20.1- A rescisão contratual poderá ser:
20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
2Ò,3- Amigável, por acordo entre as partes, rnedjante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade ;Competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desdepue haja conveniência da Administração; - , ;
20.4-Êm caso de rescisão prevista nos incisos X|l’ e  XVII de art. 78 da Lei n° 
81666/93, sem que haja Culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

CNPJ: 07.598.6Ó'cí/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 l”  -
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20.5-A rescisão contratual de que trata o inciso.; I do art. 78 acarreta as 
conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

21.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
21.1 -Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o 
art. 109 da Lei n° 8666/93 e suas alterações.
21.2- Os recursos deverão ser intèrpostos mediante petição devidamente arrazoada 
e subscrita pelo represéntantè legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação 
da Prefeitura MunicipalCariré.
21.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à 
Comissão de Licitação.

22.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições 
estabelecidas nesta TOMADA DE PRÈÇOS.
22.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia 
útil subsequeritè, na rhesma hora e local,
22.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, q proponente poderá dirigir-se à Comissão de
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal do Cariré, durante o período das 8:00 às 
12:00 horas. . . .  ., ,
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de 
Preços poderá ser:
a) anulada, a : qualquer ternppj; pqrilegalidade constatada ou provocada em 
qualquer fase do. procèsso;' : 1 * ■
b) revogada, por .conveníêncià . da; Administração, decorrente de motivo 
superveniente, pertinente e suficiente pâra justificar o ato; ;
c) adiada, por motivo justificado.
22.5- Os casos, omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação 
nos termos da legislação pertinente; .

23.0- DO FORO

2311- Ná hipótese de procedipnentojudicial, fica.eleito:o foro da Comarca do Cariré 
- CE, excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja;

Cariré, 05 de maio de 2017.

imáJ^adõfa leite'Cruz ̂ 
Presidente da Comissão de Licitação
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART r D C A . r C  
Lei n° 6.496/de 7 de dezembro de 1977 V e lV e »# "* * V<fc.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVIDO ■ 
REGISTRO ANTES 

TÉRMINO DA 
OBRA/SERVIÇ05

c
o .

~ Ml'•O;
N® CE2017015247%o ^

INICIAL
INDIVIDUAL

Vinculada a ART (Desempenho de Cargo/Função Técnica): CE20170149322

1. Responsável Técnico 

RENATO OLIVEIRA BRANDAO
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 060786395-1

______2. Contratante __ _______ __ _______________.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -  ■—  ■■■;-------------
Contratante: Prefeitura Municipal de Cariré CPF/CNPJ: 07.588.600/0001-42

PRAçA ELlSIO AGUIAR N°: 141
Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: Cariré UF: CE CEP: 62184000

País: Brasil
Telefone: Email: prelisituramcarire@gmail.com

Contrato: N9o especificado Celebrado em:
Valor: R$282.610,04 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: NENHUMA -  NÃO OPTÁNTE

______ 3. Dados da Obra/Servlço ...________  .. . . . . .  ________ L_______................................ . ,

Proprietário: Prefeitura Municipal de Cariié 

RUA DIVERSAS RUAS DA SEDE E DISTRITOS

Complemento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: Cariré UF: CE
Telefone: Émail: prefeituramcarire@gmail.com

Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0
Data de Início: 01/03/2017 Previsão de término: 30/09/2017
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

_____ 4. Atividade Técnica __________ ____________________________ ___________ .__________________

A7 - FISCALIZACAO
17 -  FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1476 - EM PEDRA

CPF/CNPJ: 07.598.600/0001-42 

N°: SN

CEP: 62184000

Quantidade
6.297,73

Unidade
m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

_____ 5. Observações ________________________________________________________________________________________________________________
ART DE FISCALIZAÇÃO DA OBRA DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ÉM PEDRA TOSCA (TAPA-BURACOS) EM DIVERSAS RUAS DÁ 
SEDE E LOCALIDADES DE CARIRÉ/CE

_____ 6. Declarações___________________________________________ '

_____ 7. Entidade de C la sse________ ____________________________,___
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)

_____ 8. Assinaturas _____________________:_______

Declaro serem verdadeiras as informações adma

flw ?  . 31  * j\ m m  « .T ü fr
Local data

_____ 9. Informações____________________________ ___________________
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
* Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.

_____ 10. Valor ___________________________________________________________ ______ .__________________ ;________________________,_________

Valor da ART: R$81,53 Pago em: 30/01/2017 Nosso Número: 8211758994

Prefeitura Municipal de Cariré -CNPJ: 07.598.600/0001-42

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-oe.3itac.com.br/publioo/, com a chave: A3ywZ5
Impresso em: 31/01/2017 às 14:26:21 por ,lp : 191.7.212.194

mailto:prelisituramcarire@gmail.com
mailto:prefeituramcarire@gmail.com
https://crea-oe.3itac.com.br/publioo/
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ESTADO DO CEARA

CaTí r é prefeitura municipal de cariré
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MEMORIAL DESCRITIVO
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1.0-O BJETO

O presente memorial tem por objeto a obra de recuperação de pavimentação em pedra 
tosca (tapa buracos) em ruas diversas nâ sede e localidades de Cariré/CE. A obra destina-se a atender %  
às necessidades de locomoção e de salubridade da população local.

2.0 -  NORMAS

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações 
e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços 
objeto dessa obra.

3.0 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

A contratada se obrigará, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda 
assistência técnica e administrativa e administração necessária, a fim de imprimir andamento 
conveniente às obras e serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de um profissional pertencente ao quadro de 
pessoal è devidamente habilitado e registrado no GREA.

4.0 - ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO

A prefeitura se reserva o direito de manter nas obras, sob a designação de Fiscalização, 
Engenheiros Civis, devidamente credenciados, com autoridade para exercer em seu nome toda e 
qualquer ação de orientação geral, controle e acompanhamento dos serviços e obras, com amplos 
poderes para recusar e/ou sustar serviços que não tenham sido executados de acordo com as presentes 
Especificações. ■ ■

A Contratada ficará obrigada a facilitar a vistoria dos materiais e serviços, facultandò à 
fiscalização o acesso a todas as dependências da obra, incluindo-se ai oficinas, armazéns ou depósitos 
onde se encontrem materiais ou equipamentos em preparo, fabricação ou montagem, destinados à 
construção.

À Fiscalização será assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, 
executados pela contratada, sem què a esta caiba direito a qualquer indenização, em caso de não 
atendimento, no prazo de 48 horas, de qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço 
executado ou material posto na obra.

Estará a Contratada obrigada a retirar da obra, imediatamente após a correspondente 
comunicação, qualquer empregado ou preposto seu que, a critério da Fiscalização, demonstre conduta 
nociva ou incapacidade técnica para a função atribuída.

Todas as comunicações ás comunidades de interesse da obra, entre fiscalização e 
contratada, serão por escrito, convenientemente numeradas e em duas vias, uma das quais ficará em 
poder do transmitente, depois de visada pelo destinatário.

5.0 - MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

Todo material a ser utilizado na obra será de 1a qualidade. A mão de obra deverá ser idônea, 
de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento dos serviços. Deverão ter
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ESTADO DO CEARÁ
C ã r i r é prefeitura municipal de cariré

no canteiro de obras todo equipamento mecânico e ferramental necessário 
serviços.

5.1 - AREIA GROSSA
A areia grossa a ser utilizada na obra será extraída de jazida nos leitos dos rios, deverá estar 

isenta de raízes, material argiloso e outros que venham a apresentar características e qualidade 
incompatível com a utilização prevista. A jazida de areia encontra-se a 4 km do local da obra.

5 .2-PEDRA TOSCA
A pedra devera ser granítica e em tamanho com diâmetro médio de 15 cm.

5.3 - MEIO-FIO
O meio-fio será de concreto pré-moldado com dimensões de 0,15m x 0.30m x 1,00m. O 

meio fio terá a face com largura de 0,15 cm.

5 .4-CIMENTO
O cimento devera ter classe de resistência de 32 e devera estar dentro do prazo de validade.

Cariré, 01 de fevereiro de 2017.

ENGENHEIRO CIVIL 
C R E A -C E  44 7 6 9 /0 .
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C S T I r é prefeitura municipal de carire

ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS

ESTADO DO CEARA

1.0 PAVIMENTAÇÃO

1.1 - RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA;

A CONTRATADA deverá retirar toda a pedra dos locais indicados no projeto a fim de possibilitar uma 
melhor execução dos serviços.

1.2 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO);

A CONTRATADA deverá utilizar pedra de mãò nova, quebrada de maneira uniforme, apresentando 
dimensões medias de 15 cm. A pedra deverá ser assentada sobre colchão de areia grossa, livre de 
impurezas, e compactada com equipamento apropriado, como por exemplo, compactadortipo sapo.

1.3 -  RETIRADA DE MEIO FIO;

Deverão ser retirados e substituídos os meios fios danificados, de acordo com indicação no projeto. Os 
meios fios retirados não poderão ser reutilizados neste serviço.

1.4 -  MEIO FIO PRÉ-MOLDADO (0,07 X 0,3 X 1,00)M COM REJUNTAMENTO

Os meios fios pré-moldados deverão seguir as dimensões indicadas e fabricados com concreto com 
resistência mínima de 20,0 Mpa. Os mesmos deverão ser rejuntados com argamassa de areia e cimento 
no traço de 1:4.

Cariré, 01 de fevereiro de 2017.

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE 44769/0

m
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Obra : Recuperação de Pavimentação em Pedra Tosca (TapaBuracos) em ruas diversas na sede e localidades de Caríré»CE.

LOCAL a DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPÍO E LOCALIDADES COMO CAVEIRA, TAPUIO, ALTO FELIZ, BOA ESPERANÇA, ALTO DOS HONORIOS E ARAR1US ^

BDI= 23,47% TAB 23.1 SEINFRA
O  F!

ORÇAMENTO BÁSICO m i

ite m 1NSUMO D isc rim in a çã o Un R$ U n it Q uan t. R$ P a rc ia l R $ T o ta Í/;
c.

1.0 . RUA MANOEL HONORIO DE BRITO 26.474,42
1.1 C2940 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA M2 5,01 ■ 812,54 ■ 4.070,83

1.2
C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2

24,21 812,54 ■19.671,59
1.3 C3373 RETIRADA DE MEIO FIO M2 4,79 80,00 383,20
1.4 C3449 MEIO FIO PRÊ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M2 16.86 60,00 1.348,80

2.0 RUA SANTO ANTONIO 5,419.30
2.1 C2Ô40 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA M2 5.01 133,'eb 669,34

2.3
C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2

24,21 . 133,60 . 3.234,46

1.3 C3373 RETIRADA DE MEIO FIO M2 4,79 70,00 335,30
1,4 ‘ C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M2 16,86 70,00 1.180,20

3,0 RUA ISAIAS MACHADO PORTELA ■ 15.131.18
3.1 .C2940 - RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA . M2 .. 5,01 369,65 • 1.851,95

3.3
C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2,

24,21 369,65 8.949,23
1.3 C3373 RETIRADA DE MEIO FIO . M2 4,79 200,00 958,00
1.4 ' 03449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1 t00)m C/REJUNTAMENTO M2 16,86 200,00 3.372,00

' ' 4.0 ' ' RUA FRANCISCO ARAÚJO CHAVES 8.356,44 ■

4,1 : C294JD RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA . M2, . , 5,01 219,30 . 1,098,69

■ 4.3
C2B96 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2

24,21 219,30 5.309,25

. 1.3 '. >03373' ■ RETIRADA.DE m eio . FIO ...... . . . . .  . ... . . . i M2. ■ 4.79- ; 90,00. ’ 431,10

■ 1.4' ','$3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADP,(0,Q7X0,30x1;OS)nrC/REJUNTAMENTO M2, 16,86- 90,00 1517,40

s:á RUA TABELIAO OSMUNDO AGUIAR .................... ■ 8.848.50

5.1 . C29A0 RETIRADA DÈ PAVIMENTAÇÃO ÊM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA M2 ■5,01 125,00 ; 626,25

......5.3 '..
Ç2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2

24,21 . -125,00 3.026,25
... 1;3. ..Ç3373. RETIRADA DE MEIO FIO. M2 . 4,79 240,00 ■ ,1.149,60

C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,0Q)m C/REJUNTAMENTO M2 16,88 240,00. 4.046,40

, 6.0 ... RUA DR. JOSE TELES . ' , .8.901,84"

5..1 C2940 RETIRADÁOE PAVMENTAÇÂC SM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA , M2 . 6,01 186,10 932,36

6:3
02896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRATOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2

24,21 186,10 4.505,48

■ 1.3 ■ -03373 ■RETIRADA DE MEIO FIO ' M2 4,79 160,00 766,40

' '14 ,03449 , MEIO FIO PRÉ MOLDADO (.0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO. : M2 16,86 160,00 2,697,60

7.0 LOCALIDADE DE ALTO FELIZ 27.019.36

.. . 7.1.' . .02940 . RETIRÂDÀ DE PAVIMENTAÇÃO EM PARÁLELEPtPEÒÓ ÓU PEDRA TÓSCA M2 5,01 895,05 4.484,20

7.3
.02896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2

24,21 895,05 21669,16
1.3 C3373 RETIRADA DE MEIO FIO M2 4,79 40,00 191,60
1.4 03449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07X0,30X1,00)m C/REJUNTAMENTO M2 16,86 40,00 674,40

8.0 LOCALIDADE DE TAPUIO 15.353,41

8.1 02940 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRATOSCA M2 5,01 436,53 2.187,02

' 8.3
C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2

24,21 436,53 10.568,39
- -13 . 03373 RETIRADA DE MEIO FIO . . M2 4,79 120,00 - 574,80

1.4 C3449 MEIO FIO PRÊ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M2 16,86' 120,00 2.023,20

9.6 LOCALIDADE DE ARARIUS 58.749(70
.... 9.T "02940 RETIRADA OE-PAVIMENTAÇÂO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA M2 5,01 1892,05 9:479,1T

, 9.3
C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2

24,21 1.892,05. 45.806,53.
1.3 C3373 RETIRADA DE MEIO FIO M2 4,79 160,00 766,40
14 ■ G3449' MEIO-FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M? 16,86 160,00 2.697,60

10.0 LOCALIDADE DE CAVEIRA . 6.028,20
■ 10.1 .02940 • RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRATOSCA M2 5,01 139,62 699,50

10.3
C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2

24,21 139,62 3.380,20



Obra : Recuperação de Pavimentação arn PedraTosca (Tapa Buracos) em ruas diversas na sede a localidades de Cariré-CE

LOCAL « DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPÍO E LOCALIDADES COMO CAVEIRA, TAPUIO, ALTO FELIZ, BOA ESPERANÇA ALTO DOS HQNORiOS E ARARIUS 

BDI= 23,47% TAB 23.1 S0NFRA

ORÇAM ENTO BÁSICO

Tiz

*s ___ Jk__c n .
Item INSUMO Discriminação Un R$ Unit Quant. R$ Parcial R$Total

13 C3373 RETIRADA DE MEIO FIO M2 4,79 90,00 431,10
14 C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M2 16,86 90,00 1517,40

110 LOCALIDADE DE BOA ESPERANÇA 17.502.45
111 C2940 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPlPEDO OU PEDRATOSCA M2 5,01 480,44 2.407,00

113
C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2

24,21 480,44 11.631,45
13 C3373 RETIRADA DE MEIO FIO M2 4,79 160,00 766,40
14 C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M2 16,86 160,00; 2.697,60

12.0 LOCALIDADE DE ALTO DOS HONORIOS 20.792.38
12.1 C2940 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPlPEDO OU PEDRATOSCA M2 5,01 607,85 3.045,33

12.3
C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2

24,21 ■ 607,85 14.716,05
13 1 C3373 RETIRADA DE MEIO FIO M2 4,79 140,00 ' 670,60
1.4 C3449 MEIO FIO PRÊ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M2 16,86 140,00 2.360,40

T O T A L  GERAL S ÍB D I 217.577,18
BDX 23.470/o 51.065,36

T O T A L  GERAL C/BDX 2 3 ,4 7 % 268.642,54

IMPORTA 0  PRESEN TE ORÇAM ENTO NO VALOR D E  268.642,54 R$ (D U ZEN TO S E  SESSENTA E  OITO MIL, 
SESSENTA E  QUARENTA E  DOIS REAIS E  CINQUENTA E  QUATRO CENTAVOS).

CARIRE, 01 FEVEREIRO DE 2016

O-'O

V'C — il _-• í> 
■o'

Oliveira l
engenheiro civil 
CREÂ CE 44769/0



Obra : Recuperação de Pavimentação em Pedra Tosca (Tapa Buracos) em ruas diversas na sede e localidades de Cariré-CE. ,,
LOCAL = DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E LOCALIDADES COMO CAVEIRA, TAPUIO, A LTO  FELIZ, BOA ESPERANÇA, A LTO  DOS HOtj0RIOS|pj A  
ARARIUS / O  Fl._

I ---- $£
LOCAL RUA MANOEL HONORIO DE BRITO

BURACO COM M LARG M TOTAL M2 MEIO FIO
B I 5,00 4,50 22,50
B2 7,20 2,90 20,88
B3 20,00 2,00 40,00
B4 1,00 1,00 1,00
B5 .. 15,20 4,30 65,36
B6 10,00 4,50 45,00
B7 23,00 2,50 57,50
B8 15,00 3,00 45,00
B9 1,00 1,00 1,00

B10 20,00 5,00 100,00
B ll 17,00 8,00 136,00
B12 25,00 8,00 200,00
B13 1,00 5,00 5,00
B14 1,00 1,00 1,00
B15 3,60 2,00 7,20
B16 2,50 1,50 3,75
B17 7,30 2,50 18,25
B18 4,00 3,00 12,00
B19 5,10 1,00 5,10
B20 2,50 2,00 5,00
B21 3,00 3,00 9,00
B22 4,00 2,50 10,00
B23 2,00 1,00 2,00

TOTAL 812,54



Obra : Recuperação de Pavimentação em Pedra Tosca (Tapa Buracos) em ruas diversas na sede e localidades de Cariré-CE.
LOCAL a DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPÍO E LOCALIDADES COMO CAVEIRA, TAPUIO, ALTO  FELIZ, BOA ESPERANÇA, ALTO  DOS HO 
ARARIUS • ■ ...........

lOCAL r u a  san to  a n t o n io

BURACO COM M LARG M TOTAL M2 MEIO FIO
B I 2,00 4,50 9,00
B2 5,00 2,90 14,50
B3 3,00 1,00 3,00
B4 1,00 1,00 1,00
B5 15,20 1,00 15,20
B6 9,00 2,00 18,00
B7 7,00 2,50 17,50
B8 3,00 1,00 3,00
B9 2,00 1,00 2,00

B10 12,00 3,00 36,00
B ll 3,20 2,00 6,40
B12 2,00 1,00 2,00
B13 1,00 5,00 5,00
B14 1,00 1,00 1,00

TOTAL 133,60



Obra : - Recuperação de Pavimentação em Pedra Tosca (Tapa Buracos) em ruas diversas na sede e localidades de Cariré-CE.
LOCAL = DIVERSAS RUAS DA SEDE D O  MUNICIPÍO E LOCALIDADES COMO CAVEIRA, TAPUIO, A LTO  FELIZ, BOA ESPERANÇA, A LTO  DOS HONORIOSÜ. 
ARARIUS

O.'O

LOCAL RUA IZAIAS MACHADO PORTELA
BURACO COM M LARGM TOTAL M2 MEIO FIO r

B I 3,00 1,00 3,00
B2 2,00 2,00 4,00
B3 : 1,00 1,00 1,00

1 B4 11,00 4,00 44,00
B5 1,00 1,00 1,00
B6 15,00 3,00 45,00
B7 2,00 1,00 2,00
B8 8,00 2,00 16,00
B9 1,00 1,00 1,00

B10 15,00 2,00 30,00
B ll 10,00 2,00 20,00 1
B12 1,00 1,00 1,00
B13 6,50 3,00 19,50
B14 5,00 4,00 20,00
B15 16,00 2,00 32,00
B16 4,00 3,00 12,00
B17 9,00 2,00 18,00

\ B18 15,00 1,00 15,00
B19 2,00 5,00 10,00
B20 1,00 1,00 1,00
B21 2,00 0,50 1,00
B22 4,00 2,00 8,00
B23 3,00 1,50 4,50
B24 5,00 2,00 10,00
B25 8,00 3,00 24,00
B26 3,50 2,00 7,Ú0
B27 1,50 1,00 1,50
B28 4,00 3,00 12,00
B29 2,50 1,50 3,75
B30 7,00 0,20 1,40
B31 1,00 1,00 1,00

TOTAL 369,65
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRE
O b ra : Recuperação de Pavimentação em Pedra Tosca (Tapa Buracos) em ruas diversas na sede e localidades de Cariré-CE.
LOCAL = DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPÍO E LOCALIDADES COMO CAVEIRA, TAPUIO, A LTO  FELIZ, BOA ESPERANÇA, A LTO  DOS 
ARARIUS

----------Afcf■ tfJ

O.o
•c

Ao4P

LOCAL RUA FRANCISCO ARAÚJO CHAVES
BURACO COM M LARGM TOTAL M 2 MEIO FIO

B I 1,00 1,00 1,00
B2 10,00 1,00 10,00

1 B3 2,00 2,00 4,00
B4 8,00 4,00 32,00
B5 1,00 1,00 1,00
B6 4,00 2,00 8,00
B7 1,00 1,00 1,00
B8 8,00 1,00 8,00
B9 8,00 1,00 8,00

B10 3,00 1,00 3,00
B ll 7,00 1,00 7,00
B12 4,00 2,00 8,00
B13 6,00 2,00 12,00
B14 4,00 1,00 4,00
B15 3,60 2,00 7,20
B16 2,50 1,50 3,75

') B17 7,30 2,50 18,25
B18 4,00 3,00 12,00
B19 5,10 1,00 5,10
B20 2,50 2,00 5,00
B21 3,00 3,00 9,00
B22 10,00 1,00 10,00
B23 1,00 1,00 1,00
B24 3,00 3,00 9,00
B25 4,00 1,00 4,00
B26 5,00 2,00 10,00
B27 7,00 2,00 14,00
B28 3,00 1,00 3,00
B29 1,00 1,00 1,00

219,30TOTAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ
O bra: Recuperação de Pavimentação em Pedra Tosca (Tapa Buracos) em ruas diversas na sede e localidades de Cariré-CE.
LOCAL = DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPÍO E LOCALIDADES COMO CAVEIRA, TAPUIO, A LTO  FELIZ, BOA ESPERANÇA, A LTO  DOS 
ARARIUS H0NP

lO  Fl._ 
*<
CO

X

LOCAL RUA TAB. OSMUNDO AGUIAR
BURACO COM M LARG M TOTAL M2 MEIO FIO

B I 2,00 2,00 4,00
B2 2,00 1,00 2,00
B3 2,00 2,00 4,00
B4 5,00 2,00 10,00
B5 7,00 1,00 7,00
B6 2,00 2,00 4,00
B7 6,00 1,00 6,00
B8 2,00 1,00 2,00
B9 4,00 3,00 12,00

B10 3,00 2,00 6,00
B ll 1,00 1,00 1,00
B12 2,00 1,00 2,00
B13 2,00 1,00 2,00
B14 8,00 1,50 12,00
B15 1,00 1,00 1,00
B16 3,00 1,00 3,00
B17 2,00 2,00 4,00
B18 3,00 1,00 3,00
B19 12,00 1,50 18,00
B20 4,00 2,00 8,00
B21 4,00 2,00 8,00
B22 1,00 1,00 1,00
B23 2,00 1,00 2,00
B24 2,00 1,50 3,00

TOTAL 125,00



O bra: Recuperação de Pavimentação em Pedra Tosca (Tapa Buracos) em ruas diversas na sede e localidades de Cariré-CE.
LOCAL = DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICfPÍO E  LOCALIDADES COMO CAVEIRA, TAPUIO, A LTO  FELIZ, BOA ESPERANÇA, ALTO  
ARARIUS

DOS HONORIQS

I O Fl._
i}<3*{«ò-—
\%

fk

•C

LOCAL RUA DR. JOSÉ TELES
BURACO COM M LARG M TOTAL M2 MEIO FIO

i  B I ■ 1,00 2,00 2,00
B2 5,00 2,00 10,00
B3 3,00 4,00 12,00
B4 10,00 2,00 20,00
B5 5,00 2,00 10,00
B6 1,00 1,00 1,00
B7 4,00 2,50 10,00
B8 3,50 2,00 7,00
B9 7,00 1,00 7,00

B10 3,00 2,00 6,00
B ll 8,10 1,00 8,10
B12 1,00 1,00 1,00
B13 4,00 3,00 12,00
B14 5,00 2,00 10,00
B15 4,00 3,00 12,00
B16 5,00 2,00 10,00
B17 6,00 3,00 18,00
B18 7,00 2,00 14,00
B19 1,00 1,00 1,00
B20 5,00 3,00 15,00

TOTAL 186,10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAR1RÉ

Obra : Recuperação de Pavimentação em Pedra Tosca (Tapa Buracos) em ruas diversas na sede e localidades de Cariré-CE.

LOCAL = DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUN1CIPÍO E LOCALIDADES COMO CAVEIRA, TAPUIO, ALTO FELIZ, BOA ESPERANÇA, ALTO DOS HONORIOS E ARARIUS

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS
ITEM SERVIÇO TOTAL VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 217.577,18 : 54.394,30 25,00 ;54.394,30 25,00 54.394,30 25,00 54.394,30 25,00

TOTAL SIMPLES S/BDI 217.577,18 : 54.394,30 54.394,30 54.394,30 54.394,30
TOTAL SIMPLES C/BDI 23,47% 268.642,54 67.160,64 25,00 67.160,64 25,00 67.160,64 25,00 67.160,64 25,00
TOTAL ACUMULADO C/BDI 23,47% :•; • • ; : : 134.321,27 50,00 201.481,91 75,00 268.642,54 100,00

CARIRÉ, 01 FEVEREIRO DE 2016

iensfto Oliveira 
en g e n h eir o  CIVIL 
C R E A -C E 4 4 7 6 9 /D
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PREFEITURA DE CARIRE
Obra : Recuperação de Pavimentação em Pedra Tosca (Tapa Buracos) em ruas diversas na 
sede e localidades de Cariré-CE.

“ J 2MO F <CO_CO

COMPOSIÇÃO DE BDI
COD DESCRIÇÃO %

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,80
DF Despesas financeiras 1,02
R Riscos 0,50

'•r
tf

«l

Benefício
S + G Garantia/seguros 0,32

L Lucro 5,55

1 Impostos 9,65
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS 1,50
CPRB (2%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50

TOTAL DOS IMPOSTOS 9,65

1___ BDI = 23,47%|

_  _  ( l  +  4 £  +  £ +  ft +  £ ) a + a F X l+ 4 )  „BDI *= —1—' ^   I  mmmmmnmmmmmm — *[_

CARIRÉ, 01 FEVEREIRO DE 2016

&r.tóí»<
EfiGEWH.ÇKüDCIVíl 
CREA-CE447W,



PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 
Taxas de Le is S oc ia is  e R iscos do  T raba lho

Obra : Recuperação de Pavimentação em Pedra Tosca (Tapa Buracos) em ruas diversas na sede e localidades de Cariré-CE.

LOCAL = DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPÍO E LOCALIDADES COMO CAVEIRA, TAPUIO, ALTO FELIZ, BOA ESPERANÇA, ALTO DOS 
HONORIOS E ARARIUS

Sobre o custo de mão de obra operacional diretamente envolvida na execução dos 
serviços uma taxa de Leis basicamente uma soma de obrigações legais e riscos inerentes 
ao contrato de trabalho.

Abaixo relacionada cada percentagem de que se constitui essa taxa: 

A- Encargos sociais básicos: 'Q.
0,00% A 1 INSS
1,50% A 2 SESI
1,00% A 3 SENAI
0,20% A 4 INCRA
0,60% A 5 SEBREA
2,50% A 6 SALARIO EDUCAÇÃO
3,00% A 7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO
8,00% A 8 FGTS
0,00% A 9 SECONCI

16,80%

B- Encargos sociais que recebem as incidências de A

17,88% B 1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
3,72% B 2 FERIADOS
0,92% B 3 AUXILIO-ENFERMIDADE

11,01% B 4 13a SALÁRIO
0,08% B 5 LICCENÇA PATERNIDADE
0,73% B 6 FALTAS JUSTIFICADAS
1,67% B 7 DIAS DE CHUVAS
0,12% B 8 AUXILIO ACIDENTES DE TRABALHO

11,80% B 9 FÉRIAS GOZADAS
0,03% B 10 SALÁRIO MATERNIDADE

47,96%

C- Encargos sociais que não recebem as incidências globais de A

7,12% C 1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO
0,40% C 2 AVISO PRÉVIO TRABALHISTA
2,40% C 3 FÉRIAS INDENIZADAS
4,83% C 4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
0,60% C 5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

16,35%

Taxas das reincidências

8,06% D 1 Reincidência de A sobre B
0,64% D 2 Reincidência de A2 sobre C3

8,70%
Percentual Total 88,81%

CARIRE, 01 FEVEREIRO DE 2016



I BURACO COMM LÁRGM TOTAL M1
j '•:■■'■ SI ' . 0,50 0,50 0,25 .

:/ ' B2 2X» 1,00 2,00
. 83 0,50 0,70 0,35

.■■■'■ ■ 84 10 /» 4/50 45,00
B5 ■: 3JBO . . : _____ 3,00____ -" 'C w f u> . 9*00
B6 ' ■ 3 / » :2,0o /- ''O ,. 6,00
87 3,00 '2 0 0 / ^  ■_____ ..Cl__ 0 A  V 'S ,°0
9 3 .; 3,50 ;3,00< " v ^ :....r  j m ....... ...........
m 6,30 . Zjoã.tá...... 12,60

BIO 4,00 ' .. • . . : '  fo.. Ate *P  10/ »
u t 10,00 ■ J  . 45,00
Biá 2,00 1,00 — 2,00
813 2,50 1/3Q z M  ■.
814 " 3/30 2,00 6,00

B15 3,00 1,00 3,00

• 816 6,00 : 2,00 ;• 12,00

817 . 2,00 2 /» 4,00

..-818'; 2,60 2,00 5^0
■ 2,80 .1,00 , 2^0

820 3,50 2,50 8.B

821 1,00 ÍJOO 1,00

822 ■" ' '1' 1,70 1,50 : .
; :r: B23Í .. . i ■ ;:i,5 o  . ... , :;li5 o  . 2,25

■V. 824:.: . . ....  8,20. ..iasioo ; 18/10
825. /. ............. w o . ., . ;2 /»  , . 14^0

826.: ,. .... 3,00 ., , : m  ■ ■ 6/30 |f
. v a , - .... 1,00 1/30 : ÍJOO

823. ... :: 5,00. .......... . 1.2*09 ; . iúfio

829- • • ■ ...............13,15 ................. Í.4Í50 . 59,18
;;.i. bsq,.. ..... ..... . .. :3 /»  ........... . .. . ‘. . m  . 6/30 f

..... B31 ... .. . .......... ........ , :,.:2!i00 . 10,00
:. .832 V.; :1,0O , \ t m .  . , :1,G0;

333 : ...... '4 / »  . ; ;; 2,00 , . ■8,00:

. m  ..: : / ' . . ; s3̂ 5o ;. ..............:.i,50  ; , ■2,25 !
B35 i . . ■ ... ......... . . 2,00 ,, 2 /» 4 /»

* f>  .:./JBêS . 1^0 , v »  i . 2,25

? i M Í r è m i . '5,00 : 400 , . 20,00
f tlm a fo iM s ..... ;,« /»  .; 2,20 , 13,20
-l ;839 -..... ■' „, ?2ftQ . . . 00 2,00
7 í W 0 . 340 i . .. i ,  . .........  &Í »  .. .......... ,:.:2,0O- . , 4/30
„ . . i i Í B 4 Í  ;3 ;. ACO „ : i r n  . . : 4,00

:B42 .. ,7K . :.V »  , . 3 ^ 0  , 49/50
643 ’::2W , ;M o  : . . 3,00 ■

TOTAL . 43%S3‘

serviço: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

D&tsc EsasIa;

im .90:
Prancha:

AQUINO
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serviço: RECUPERAÇÃO D E PAVIMENTAÇÃO 

local: ALTO FELIZ -  CARIRÉ-CEARÁ
MARÇO DE 2016

Paftafcy :

1:500;
-Revisão: -

- ;‘;.r00:

— AQUIIMO
Prancha:.

820 1,00 1,00 1,ÜU
B2l 3,00 2,00 6,00
822 .■ 1,50 :..1>50".. ........ 2,25

C 823 : 8,00 1,50 12,00
•'824 ' 5,00 3,00 15,00

-XB25 : 4,00 1,50 6,00
(, i  B26 2,00 1,00 2,00

B27 6,00 2,00 12,00
B28 4,50 1,50 6,75
B29 2,60 2,00 5,20
B30 1,00 1,00 1,00
331 1,00 I M 1,00
B32 2,00 r  2,oo 4,00
B33 3,00 1,00 3,00
834 1,00 1,00 1,00
335 3,00 3,00 9,00
836 5,80 4,00 23,20
837 4,00 2,70 10,80

638 3,30 1,50 4,95

B39 6,50 3,50 22,75
B40 6,00 1,00 6,00
B42 5,00. ■ l,SO 7,50

B42. l;QO, ; i,oo 1,00

J t e ; Í5,'00 ■ / ■: 4,10 6130
B44...;.: . 3,30: ; . 1,00'. ' 3,30

-  84S-.V- 1,00 1,00 1,00
. .846. 2,50 . -  liQO 2,50

, <847^ 6,00 ; S,G0, 36,00
. : 848 11,00 , 4,30 : 47,30

B49 13Í» . s  '6,00 78,00
• BSD ■ 9jÒO 6,00 54,00
■ B51 Z#>:. 6,00

Í4,00- 3,20 44,80
.;.-BS3 ' '$ 0 0  ' "  : 2,00 8,00

lOiSO 3,00 3130
. '355 . , 5ÍÓ0. 3>00 15,00

B56 9,00 4,00 36,00
: ‘ '--BS? - ■ 3,00 1,00 3 3 0

SfiO . 1,50 4,50
■ :B 59..' aioo , 1,00; •'1,00-

: . . j  Beo ;9i00 ■ .. 2,15 ' 19£5
B61 :5i,00 ' 3,50 17,50
B62 1,W 3 ,5 0 .' M 50

•- BS3...■ 13,50
864'..... ;4,oo .: 1,00 4,00

■ ':4,d0; : 2,0 0 ' 8,00
m ja



BM 4,00 2,00

B19 4 ,0 0  ■ 3,00 :'Íâj0O
B20 1,50 1,00 1»50

B21 1,00 1,00 1,00

B22 3,00’ 2,00 6,00

B23 ■■-.-■■4100: 2JOO S M
B24 3,30 2,00 6,60

B25 1,50 2,00 3,00,

: T O T A t  ' 139,62

serviço: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

local: -  CAVEIRA-GARIRÉ-CEARÁ

MARÇO DE 2016
Desenhista:AQUINO

1 :5 0 0

i.
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B18

B19

B20
B21

B22

B23

B24

825

B26

B27

828

B29

830
831

B32

B33

B34

B35

B36

B37

B38

B39

: B40.

I ftn;,
B42.

B43

B44

:B45.

,:B46.

347
848

. B49
850

851

: B52

; B53

854:

. . : B55 ,

856
B57;,

B58

859,

BSO.,.

B61,

B62 ,

Í&V
2,00
5,50

4.00
1.00 
2,00
4.00

1.00 
2,00
5.00

2fia
1.00
3,00

3,00

7,00

1,00
2,00

16,00

4,00

6,50

4,00

2,50

;3«59
2,30

6,00
1,00
4,50

:6,QP

7,50
5,70

:i,oo
; J,QO
; i,oo 
; i,po
;:41P
. 1,00
; ;4,60 

1,50

. .130

: 4,50 

6,50

. 4,50

'3,00
, 3,00

j . , w

2,00
3.50 

2,00 
1,00
1.50 

1,00 

1,00 

1,00 

2,00

;;V»
1,00
1,00

1,00
1,00

1,00
1,00
2,00
3,50

1,00
2,00
1,00
1,00

; 1,00
; 1,00
1>D0
1,00

: 1,00
1,50

5,40

1,00
1,00
1,00
1,00
1,50

1,00
1,60

1,50

1,50
1,00
3,00

2,00
1,00
1,00
2,00

±r->v

4.00 

19,25

8.00 
1,00
3.00

4.00

1.00 
2,00 

10,00 
2,00 

1,00
3,00

3,00

7,00

1,00
2,00

32,00

14,00

6,50

8,00
2,50

2,50

2,30

6,00
1,00
4,50

6,00
11,25

30,78

1,00
1,00
1,00

1,00
6,00
1,00
7,36

2,25

2,25

4;5Q

19,50

9,00

3,00
3,00

5*P° ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARJRÉ
SERVIÇO: RECUP E R A Ç Ã 0 7lEPfiMwE N T A Ç Ã O

local: BOA ESPERANÇA- CAR[IRÉ-GEARÁ
Data:

MARÇO 2016
Escala:';

1:500
;JRevisão: ■
-V : 00

Prancha: v

- 4%. A  l  A

“ AQUINO 0 4 / 1 2
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BURACO COM M

-------------------------^ ---------------

LARGMa3  ^

\r\
" --^ O T A L  M2

■ ■ : 1 11,50 4,30 49^5

2 7/50 1^0 10,S0

: 3,' 2,50 2,50 6,25

4 5/50 l i » - . 7,50

5 " 4,00 2 fiO 8/50

6 14/50 4,50 63,00

■ 7 ■ 4,70 2,00 9,40

■ 8 ■:■ 7,40 AfiO 29,60

9 9 fiO 3,90 35,10

10  :: 4,60 5,00: 23,00 \

11 SfiO 3,50 17,50

12 2,00 2,00 4,00

■■■■■ '13 :V 2/50 2,00 5/50

14 6,00 1,50 9,00

15 9,00 3,50 31,50

16 3,50 2,00 7,00

- 17 1,50 1 ^0 2,25

13 4,00 3/50 12/50

19 7,00 3,00: 21,00

20 5,00 1,50.;' 7,50

21 AflO 1,50'; 6,00
' 22' ......... l/ JO r' 6/50

:í . , :' H23; ; : ;  ■ . ,À :2/J0::,.. 12,00

24 ; , - 2*00. , i£ õ 3,00

. = 25 . .., ,13,00 ,, 71,50

2S: . , .. , ? j 5 0 ;. ' .5*00::, 17/50

27 4,50. ' .3,40;:: 15,30

.u  28 5,00 4,00 20,00

. , ; , ,29„: :4j50;': 24,75

, , / 3 $ 0  ,, . .. ,2. # : ; 6/50

s i . ; . , . . . , ; :,5£ó...„: ,2,g o ;, 11,00

................ .. „, , 2,00........ 2,50 5,00

. 33, . . .............. m .  . 1,00

.v: 34 . . :, 5íqo :. . ,2*50 :̂ 12,50

35 : , 8, (50;  ., 1,50 12,00

. . . . . . :36>........ ............„ m .......... . 1,00:;. 2,00

.. 37... . . .............. a/»,......... .2,0 0 ;; 4/50

34.:;: . . . fcQ0. ' . ífióp: . m -
......... 3 9 : . . . 2,pó , OfiO 1,00

... . , , . 4 0 : . . „ . . , , 3 , 5 0 ' ... 0,50 1,75

. 41.... . .12,00,,,, .M & L .......; 12/10;.

42 , . , : , .  a/to;, ,"... . 4/>0:

TOTAL ■ 603585

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁRIRÉ
serviço: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

LOCAL: ALTO DOS HÕNÍ5RIO-CARIRÉ-CEARÂ
ü à s iiW ^  ■ ;

: 500 J'&AÜ§te&k*. ' ’ ' T :-fennnir»iàii.a-' • ffWVfBVKhi; - j,:oSmff8SL

■V-' i— O O ' :  f '  ;

5 /12
: : :  i ü !
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BURACO COM M LARGM \ k  ~ TCRAL m 2

1 11,50 : 4,30 . : ' ^

2 7,00 .........li-s o . ■ ^ y  1030

■ '."3. .-' 230 230 6,25

4 :' 5j0O 130 730

3 ; i ■ ■ . . ;  4,00 2/30 8,00

6 14,00 430 63,00 v

7 : 4,70 2,00 9,40 i

' '8'.. ■ 7,40 4/30 29,60

9 9,00 3*90 35,10

10 4,60 5,00 2 3 / »

11 ■■ 5,00 3 3 0 1730

12 ■ 2JOO . 2*00 4,00

13 2,50 2,00 5/30

14 6/30 1,50 9,00

15 . 9j00 3 3 Ò 3130

16 : 330 2,00 7,00

: 1 : 1'-1 17: ' 1,50 1 3 0 2,25

' 18 : 4,00 . 3,00 22,00

-IS í 7,00 3/30 21,00

11 20 ' ': 5,00 1,50 730

21 : 4 ,0 ) 1,50 6,00

. 22 ■' '■' ■■ 6 / » ■ ■ vfcdpv- ■ .....6 /3 0 -"...............

!  ,1 ...........6 3 0  ■ . .....  m . 12,00

24. ;1, 2,00 1 3 0 : 3,00

25 . . 1 3 3 0 .................. 5 3 0  . , 7 1 3 O

... .. 26 • 3,50 •. . , . 11: . , , , . .  5,001 1730

27 .. ,  ...  M C 1530

... 28 .11 ; ,  W l  ; 20,00

,:,i: 29. . 1 , . . .:5 3 o, 1 24,75

.3 0 . 1. , 3 / » í  , . 2/30 6/30

::.:1;,131>1. . 1 ................. 5,50 1 , 2,CO 11/30

32 2,00 ■; . :: 230 . • 5,00,1

33 1/30 1 , .  . 1,00

l l 5,00 ...... 2 3 0 1 1230

\fÚ  35 ..... 8,00 ■■ ...  1*50. í  , , 1 2 / »

i .3 6 i  .1 :1 2/30 . ,  ,, 1/ J Ol 2,00

: i .; : : , ;/.>.37í- ' , ;  i. ,2/30:1 ... 2/30 . . . .  4 / » : •

; ,  .,:! ,ví;.3b í !. ^  i : . 1,00  r .1 i/Kt I 3 0

: ■: a ; ; i , ,3 9 ;i  , . . . , 2,00 ' 1. .a  0 3 0 : 1 1,00

. . .  40 m u , . ,1 : , , : ; . : : : .  m  ■ , , 1,75

41 , 12,00 í ,  i/ & ; 1 -12301: '

42 . . 2,00 . ,  2/301 4.Ô0

, 11. T OT OL  . ..... ; 1 ;. , , m m

PREFEITURA MÜNtGIPAlfDE GARIRÉ
SERVIÇO: RECUPIERAÇÃO C>E  PAVIMiENlAÇÃG

, LOCAL: ARA R I Ú S -  G â r i r | - c í i Á R Â

Date: Escala: BsmIsío: Ríâiwáia:
M A R Ç O  2 0 4 6 1 * 6 0 0  , { $ ;

“ AQUINCl i ; ; | l i i i 0 6 / 1 2
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BURACO : COM M LAR6M TOTAL NP
BI 5,00 4,50 22,50

B2 7,20 2,90 20,88

B3- 20,00 2,00 40,00

B4 3*00 • 1,00 1,00

m  ■■ ■ 15,20 4,30 65,36

BS ' :• 10,00 4,50 45,00

bj  ■ !■" ! 23,00 2,50 57,50

as " 1S,00 3,00 45,00

B9 . 1,00 1,00 1,00

BIO 20,00 5,00 300,00

B U  ■ , n - , : 37,00.: 8,00 136,00

B12 : i"í 25,00 -■■■ 8,00 200;00

B13 1.00 5,00 5,00

B14 : 1,00 . 1,00 1,00

B15 3,60 2,00 7,20

B16 2,50 3*50 3,75

817 7,30 2,50 18,25

) 818 4,00 3,00 12,00

619 , . 5,10 1,00 5,10

820 2,50 2,00 5,00

B21 3,00 3,00 9,00

B22 4,00 2,50 10*00

: B23 ■ 2.00- v 1,00 2,00

TOTOL • í-' 812,54 : ■

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
local: R. MANOÈL HONOÉO DE

BRITO-CARIRÉ-CEARÁ
MARÇO 2016

Desenhista:

1:500
t tò iü o f in.- fwYioauí'

00

AQUI NO

Prancha:
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BURACO COM M LARGM TOTAL M2

, BI ' ' 2,00 4,50 9,00

B2 5,00 2,90 14,50

B3 3,00 1,00 3,00

84 1,00 . 1,00 1,00

B5 15,20 1,00 15,20

BS 9,00 2,00 18,00

B7 7,00 2,50 17,50

B8 3,00 1.00 3,00

B9 2,00 1,00 2,00

B10 12,00 3,00 36,00

B ll 3,20 2,00 6,40

B12 2,00 1,00 2,00

B13 1,00 5,00 5,00

B14 1,00 1,00 1,00

■- TOTAL 133,60

PREFEITURA MUNfÇIPAL DE CARIRÉ
SERVIÇO : RECUPE R A Ç Ã O  d e  p a v i m E N T A Ç Ã O

L O C A L : RUA SANTO ANTONIO CARIRÉ-GEARÂ
' P a l a : .

M A R Ç O  2 0 1 6

lÈsealã:' : : i í R sw isSo:'■

1 : S O O ;  | 0 0
Prancha:

i  jk.

~ AQUINO 08 /1 2
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BURACO C O M M LAR6M TO TA L M*

B I 3,00 1,00 3,00

B2 2,00 2,00 4,00

B3 1,00 1,00 1,00
84 11,00 4,00 44,00

35 1,00 1,00 1,00
86 15,00 3,00 45,00

87 2,00 1,00 2,00
. 38 . 8,00 2,00 16,00

B9 1,00 1,00 1,00
B10 15,00 2,00 30,00

■ B l l 10,00 2,00 20,00
B12 1,00 1,00 1,00
B13 6,50 3,00 19,50

B14 5,00 4,00 ■ 20,00
B15 16,00 2,00 32,00

B16 4,00 3,00 12,00
317 9,00 2,00 18,00

318 15,00 1,00 15,00

819 2,00 ■5,00  ;; 10,00
B20 1,00 1,00 1,00
.321 I 2,00 o,so 1,00

' ' B22 4,00 2,00 8,00
■i- 823 ■ : 3,00 . . 1 , 5 0  ;:v 4,50

324 >:■■■■ 5,00 'li- :■ . 2,00 . ...20,00.. . . .

825 8,00. r : - : .  '3 ,0 0 .', ... ;-24áOO...

326 3,50 ;; ■0, o o : ; : ..... 77;PÒ, , ....

327 1,50 ....  71,00 '7 l;5 0

B28 4,00 v .. 3,00 12,00
:■ 329 ■ 2,50 1,50 3,75

B30 . .........7 , « > 0,20.7: 1,40 .

B31 1,00 1,00
■■ . - :tÕ TA L -  369,65

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ
SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

local: R. IZAIAS MÂCHADC) PORTELA 
-CARIRÉ-CEARÁ
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~
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BURACO COM M IARGM TOTAL M*
BI 1,00 1,00 1,00

B2 1050 1,00 10,00

63 2,00 2,00 4,00

84 8,00 450 32,0o

B5 1,00 lflO 1,00

B6 4,00 2,00 8,00

B7 1,00 1,00 1,00

B8 : ; i,oo 8,00

B9 ■■ 8,oo ’ ■ 1,00 8,00

B10 3,00 1,00 3,00
B ll ‘ 7,ÒÒ' 1,00 750

B12 4,00 2,00 8,00

B13 6,00 2,00 ; 12,00

814 4,00 1,00 4,00
B15 ■ 3,60:;.. . 2,00 7,20

B16 2,50 150 3,75
B17 7,30 250 1855
B18 ::;- ''4,oo.:: 3,00 1250
B19 5,10 150 5,10

B20 2,50 2,00 5,00
. .........821- f V ■ ■ *--3iO0‘.....:■/ - ■' 3 5 0 1 9,00
j .. :■ : k  B22  ■' ; 10 50 ;: 1,00 1050

-  ; M L . ,  :J^õp- í ‘ ‘ 1,00 '
3,00 ■■■ 950

‘ 0® ^ 825 “ ■ 4,00 " " 1 5 0 " "  ' : ‘ 4,00
B26 5,00 , ;

.. . ..
‘ 1050 ■

1! ' ; ' ‘1H 627: ' ■ ' 7,00 250 Í450
! ‘ V - v \ ^slôp":  7 ■ •' 3,ôp ' ’

B29 : ' ■' ‘ ■' : W  : • ■' i-o o ' ■
; ~ "  :j;.!ciãânrÀL' í ' 21950

serviço: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
local: R. FRANCISCO ARAÚJO CHAVES 

-CARIRÉ-CÉARÁ
Datei: v rV-

MARÇO 2016
Revisão: '

00

— AQUINO
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BURACO

----------------------  _

COM M ! LARGM TOTAL M*
BI 2,00 2,00 4,00

B2 2,00 1,00 2,00
B3 2,00 2,00 4,00

B4 5,00 2,00 10,00

■■ B5 • V. , 7 ^ » . , 1,00 7,00

BS 2,00 2,00 4,00

B7 6,00 1,00 6.00
38 2,00 1,00 2,00
33 4,00 3,00 12,00

B10 3,00 2,00 6,00

B ll 1,00 1,00 1,00
e i2 2,£® 1*00 2,00

B13 " : 2,00 . ■ ' ' 1,00 2,00

B14 8,00 1,50 12,00

' B15 / 1,00 1,00 1,00

B16 3,00 1,00 3,00

BÍ7 2,00 2,00 4,00

B18 3,00 1,00 3,00

.... BiB;.: ...,'■,.12*00 ; . . . . . 2 * 5 0  . , . . 18,00

B20 4*00 2,00 8,00

B z r 4,00 : 2,00 r ■ 8*00
' 322 1,00 : . ...... 1C0 • ... ■ 1 ,0 0 ........

' B23 2,00 ' 1,00 2,00

(04 .... ” 2,00 : -■ ' ’ "'‘: ";Í,50 í. 3,00
■ r ' : F F : ^ : ■ r 'T G H 5 A f ‘ ; ' :  • 125Í00-.....

i

serviço: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
locaü  R. TAB-OSMUNDÕ AGUIAR

MARÇO 2016 1:500
Revisão: -

00
•tf^irii.n r.tn n 1 ’rvmsm



BURACO COM M IAR6M TOTAL M* -R

R í ;'V B i : : ; 1,00 2,00 ;
\> i-i.<ç —

2,00

B2 ' 500 2,00 10,00 \

3,00 4,00 12,00 ^

B4 KW» 2,00 20,00

B5 5,00 2,00 10,00

B6 1,00 • 1,00 1,00

87 4,00 2,50 10,00

= : B8 3,50 ' 2,00
■

7,00

'/V'.. B9 7,00 1,00 7,00

B10 3,00 ; 2,oo 6,00

B ll 8,10 1,00 8.30

B12 ■ ■ , l:;..,.,. 1,00 „ . 1,00 ■ 1,00

B13 4,00 3,00 12,00

B14 5,00 2,00 10,00

815 4,00 : :3,oo 12,00

BIS 5,00 ' 2,00 ' 10,00

, 817 18,00

7,00 2,00 14,00
i f lW o
J! /1L B19 1,00 : 1,00 . 1,00
5i jfV'' ■ R ' ’ ■’ 

B20 3,00 : 3,00 ' 15,00

TOTAL 185,10

w  ■%

r .
■—  o

•>-» / P/
5*

serviço: RECUPERAÇÃO O i PAVIMENTAÇÃO 

LOCAU R.

MARÇO 2016 1;6O0
^isão:
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

LOCAL E DATA

À
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal do Cariré 

CARIRÉ-CE.

REF : TOMADA DE PREÇO N °...........

OBJETO:......................

PREZADOS SENHORES,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução das obras objeto do Edital 
de TOMADA DE PREÇO Nó TP0505.0Í/2017ÍNF, pelo preço global de R$
___________________ ( - ■■ ~ ~ . ■), com prazo de execução de
acordo com o cronograma físico financeiro.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando 
para esse fim ; o Sr.

Carteira de
/-^ Identidade n°. expedida em / / , Órgão

Expedidor e CNPF n° , como
representante legal desta empresa. :

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridqs, a contar da data de abertura da licitação.
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.
Atenciosamente,

FÍRMA PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / CPF

CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 
End.: Praça Elísio Aguiar, S/N -C entro  -  Cariré -  Ceará: - CEP: .62.184-000. 

Tel.: (88) 3646-1133 / Fax: (88) 3646-11168 
E-mail:- Drefeiturapmcarire@qmail.com

mailto:Drefeiturapmcarire@qmail.com


3 .  'éSVrrt. e> ■:: J f : :ü ': t t  itjKSiTô:

ANEXO

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

TOMADA DE PREÇOS N° ......./2017INF

OBJETO:........

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

DESCRIÇÃO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE VALOR
UNITÁRIO TOTAL

;
VALOR GLOBAL

02. CRONOGRAMA FÍSÍCO FINANCEIRO:
ITEM DESCRIÇÃO P. TOTAL % 30 DIAS 60 DIAS etc..

■J , ;< ■ . - . . . ; % R$ % R$
. . .

TOTAL PARCIAL
TOTAL ACUMULADO

03. ORÇAMENTO COM DETALHAMENTO E COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

(OBS) DEVE SER DEMONSTRADO O DETALHAMENTO DOS PRODUTOS E 
SERVIÇOS UTILIZADOS DE MODO A FACILITAR A COMPREENSÃO DOS VALORES 
OFERTADOS. (COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DETALHADA)

f S ! * »
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNED VALOR

UNITÁRIO TOTAL

VALOR GLOBAL
Cariré - CE, ^  .de. de 2017.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

' CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7;
End.: Praça Elisio Aguiar, S/N -  Centro -  Cariré -  Ceará - CEP: 62.184-000. 

' Tel.: (88) 3646-1133 / Fãx: (88) 3646-1168 
E-mail: prefeiturapmcarire@amail.com

mailto:prefeiturapmcarire@amail.com


TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARIRÉ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO, COM 

. NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO PACTUADAS:

A: Prefeitura Municipal de Cariré, pessoa jurídica de direito público interno, , em sua 
sede na Praça Elísio Aguiar, s/n, Centro; Cãrjré-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
07.598:600/0001-42, através da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento, 
neste ato representado (a) pélo(a) Òrdenador(a) de Despesas, Sr(a).
____________________, portador (a) do CPF n° . , doravante denominado
de CONTRATANTE, e, do outro; lado a empresa, com endereço
à ________inscrito no CNPJ sob o n° '__________ _, representado por
________ , portador(a) do CPF n? ao fim assinado, doravante denominada
de CONTRATADA, de acofdo com o Edital dé TOMADA DE PREÇO n°
_______ /2017INF, em conformidade com o que préceitua a Lèí Federal n° 8.666/93
e suas alterações posteriores! sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: ;

CLAÚSULA PRIMEIRA ■ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° fPÕ5Õ5,Ô1/2017INF, 
devidamente homologada pela autoridade competente, ao fim assinado e a 
proposta da Contratada, tudo parte integrante deste Termo Contratual, 
independente de transcrição, na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAÚSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2;1-O presente contrato tem por objeto a

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3i1- A CÕNTRÂTÁNTE pagará ao CONTRATADÒ pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ ,, ■ ■ ■■ ■ -________) a ser pago de acordo
com as medições e o .cronograma físico financeiro.

DA CONTRATANTE
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno, cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 é suas alterações posteriores;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4:3-Çomunicar: à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dò objeto contràfuál,^ '̂diligenciando nos casos: que exigem providências 
corretivas;
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4.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES C)A CONTRATADA
5; 1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos na TOMADA DE PREÇO n° TP0505.01/2017INF, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame;
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, erri compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Lei de Licitações;
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
5.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
5.5- Facilitar a ação da FÍSCAUZAÇÃQ na inspeção da obra, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forerh solicitados pela CONTRATANTE;
5.6- Rèsponder perante á Prefeitura Municipal do Cariré, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por 
quaisquer atos ou fatos lesivos áps seus interesses, queípossam interferir na 
éxecução do Contrato, que sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
màndatários seus, A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CÓNTRAtADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com 
fiel observância das normas emanadas das autoridades! competentes e das 
disposições legais vigentes;
5.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo: dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá,: mesmo após p término do CONTRATO, 
sem consentimento prévio por escrito: da CONTRÁTÀNfE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou, informações “especificadas no parágrafo anterior, a não ser para 
fins de execução do CONTRATO; '
5.8- Providenciar a imediata correção das deficiências è/ ou irregularidades 
apontadas pela: Contratante; ,.
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua

O  responsabilidade o pagamento, de todos, os tributos' que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratadosinclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais: e parafiscais,/FGTS, PIS, émolumentosí seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficándò excluída qualquèr solidariedade da Prefeitura 
Municipal do Cariré, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
qüe a inadimplência da CONTRATÁÒA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura Municipal do Cariré; | I
5.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docúméhtação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o ,objeto do CONTRATO;
5.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado,: Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços;
5.12- Respeitar as normas .de segurahçâ e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; -
5.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a
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terceiros, observando o disposto na legislação federai; estadual e municipal em 
vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicádà no D.O.U. de 13/02/98;
5.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por èventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão 
sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
5.15- A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro 
Civil com experiência comprovada ém execução de serviços semelhantes aos 
licitados.
5.16- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender 
a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas 

da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) ResiDònsabilizar-se pela confornriidade, adequação, desempenho e qualidade 
dos serviços è bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho;
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente,
ántes da 1a medição,, cronograma e descrição da implantação das medidas 
preventivas definidas no Programa .de Condições e -Meiò Ambiente de Trabalho na 
Industrial da Construção — PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde 
Qcupacional -  PCMSO e seusrespectivos responsáveis, sob, pena de retardar o 
processo de pagamento; ; ;
é) ;|(Registrar d Contrato decorrente; desta licitação no CREA,: na forma da Lei, e 
apresentar o : comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal do Cariré, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
f) Fornecer toda e qualquer documentação,: cálculo; estrutural, projetos, etc., 
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forrina convencional e em 
meio magnético (CD Rom);

CLÁUSULA SEXTA - DOS TRAZOS
éii-Òs serviços; objeto deste contrato deverão ser executados .e concluídos dentro 
do prazo estipulado no cronográrriá ; físico financeiro, contados a partir do 
recebimento da ordem de'serviço,..podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
6.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado !e do novo: cronpgrarna físico-finanoeiro adaptado às novas 
condições propostas. Esses ^áil.idp^;serão. ànalisadó^,àj julgàqos pela fiscalização 
da Prefeitura MúnicipaLdó Cáriré. . . '  ̂ í ; A ;
6.3- Os pedidos de prorrogação d e .prazos serão dirigidos ! a SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E, DESENVOLVIMENTO, até 1Õ (dez) dias antes da data do 
término do prazo contratual.
6.4- Os atrasos oçasiÓnádos por motivo de força maior, ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de .48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura do 
Ca ri ré, não serão considerados como inadimplemento contratual.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
7.1- 0  recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída 
pela prefeitura Municipal do Cariré, para este fim.

7 2 -0  objeto deste contrato será scebido
a) Provisoriamente* pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da 
comunicação escrita da CONTATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega 
e Recebimento dos Serviços”, circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de obsèrvação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93.
7.3- Mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; e apresentação das 
baixás ao INSS e no CREA, rèferente à matrícula do serviço.
7.4- Para efeito da devolução de qüè trata o subitem anterior, a garantia prestada 
pelo licitante, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

CLAÚSULA OITAVA - DA DURAÇÃO DC CONTRATO
8.1- 0  contrato terá o prazo de vigência a partir da data de assinatura do contrato, 
pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei n -8.660, de 21 dé junho dè .1993 e alterações posteriores.

CLAÚSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DF: PAGAMENTO
9.1- As medições deverão ser elaboradas pela contratada, de comum acordo com 
a fiscalização, e entregues na Erefeitura Municipal do Cariré, até o antepenúltimo 
dia útil do mês. Para isso, devem ser consideradós os serviços executados 
somente até ô  terceiro dia âhtéríòr a. ésta data da entrega. As medições não 
entregues até esta data serão cadastradas com de valor ZERO e o valor constante 
no í cronograma financeiro, referente a esse período, será automaticamente 
transferido, para o período posterior.
9.2- O.pagamento dos serviços será.efetuado até o 30p (trigésimo) dia seguinte ao 
dia da apresentação da fatura. .

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS
1 Ol 1 - Âs despesas.decorrentes da contratação correrão com recursos consignados 
no orçamento da Secretaria de Infraestrütura e Desenvolvimento, na funcional 
programática N° 06.01,15.451,1504.1.003, elemento de despesas 4.4.90.51.00, 
com recursos Próprios.

CLAÚSULA DÉCIMA °P!MEIRA - DO REA JUSTAMENTO DE PREÇO
11.1- Os preços são fixos é irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados' com base! no índice. IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas;

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA -  D/,S "ERAÇÕES CONTRATUAIS
12.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto.contratado, até o limite de 25%

CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920,256-7 !
End.: Praça Elísio Agüiaf, S/N^-Ceritro ^  Cariré Ceará - CEP:'62.184-000.

Tel.: (88) 3846-1133 / Fax: (88) 3646-1168 
É-mail: Drefeiturapmcarire@amail.com

mailto:Drefeiturapmcarire@amail.com


(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 
no § A-, art. 65, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAÚSULA DÉCIMA TFRCcRA - DAS SANÇÕES ADMíN-STRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a 
prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de 10,0 % (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de 
recusa da licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2,0 % (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não 
cumprida do Contrato e rescisão: dò pacto, a critério da Prefeitura Municipal do 
Cariré, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados “ex- 
officio” da Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal do Cariré, 
independente de. notificação ou interpelação judicial ou .extrajudicial.
c) Suspensão Temporária doúireito! de participar de. licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração: de inidoneidacie para licitar ou-contratar çqm a Administração 
Pública, enquanto ‘perdurarem os motivos deternriínaritès da punição ou até que a 
contratante promova a sua reabilitação’

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RESCSÓES CONTRATUAIS
14.1 -A rescisão contratual poderá ser:
14.2- Determinada por ato unilateral, e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumérados nos incisos I a XII è XVIII do art, 78 da.Lei Federa) n° 8.666/93; 
14:3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde ique haja.conveniência da Administração; j ; ^
14.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos X!l e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATAÒO, será. esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;.
14.5- A rescisão contratual de- que trata o .inciso I do : art. 78 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

15.1-0 Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato ficará a cargo da 
do servidor Sr. Renato Oliveira Brandão; matrícula n° 1531, ao qual compete:
16.1.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato
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16.1.2. Supervisionar a prestação dos serviços; garantindo que todas as 
providências sejam tomadas para regularização de falhas ou problemas 
observados.
16.1.3. Exigir da CONTRATADA, por escrito, todas as providências necessárias à
boa execução do Contrato.....
16.1.4 Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade 
fora de sua competência
16.1.5. Atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas no Termo de Referência e Contrato;

17.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o 
art. 109 da Lei n° 8666/93 e suas alterações.
17.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada 
e subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação 
da Prefeitura Municipal do Cariré.
17.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à 
Comissão de Licitação.

CLAÚSUL.A DÉCIMA OI f AV A - DO FORO
18.1- Fica eleito o foro da Comarca do Cariré, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E, por: estarem.acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 
03 (três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Cariré (CE). de de 2017.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01. ’ ~ ; 1 '' ■ ■'
Nome:
CPF/MF:
02. _■_______________________________  ..
Nome:
CPF/MF
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ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federai n° 8.666/93 e 
inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal).

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de 
quqlquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, em ciimpriménto ao disposto no inciso XXXIII do art. 72 
da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, 
do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

r y ; ■ y y y

Cariré - CE, ■ de de 2017.

Carimbo.e assinatura do representante legal da empresa.

O
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ANEXO VI

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)......................... ....................
......................... .. portador(a) da Carteira de Identidade n° . . . . . . . .  .......... e
do CPF no ........................... .. . . , DECLARA, para fins do disposto no
subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3o da Lei Complementar n°
123, de 14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENÒ PORTE, conforme Inciso II do artigo 3o da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4o do artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Este; formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente cóm os envelopes “A” 
e “B”, pelas empresas, que |3retehd.erem sè beneficiar mesta:: licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei dompjementar n° 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar nó. 147/2014. ^

inscrita no CNPJ no
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ANEXO VI t
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERVENIENTE A HABILITAÇÃO

................. ............................. .. . . .  . . . . .  ., inscrita no CNPJ
n ° .................................. : . . ., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
...................................................; pòrtâdor(á) da Carteira de Identidade n ° .............
........e do CPF n °..................... . . . .  . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório. Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de 
comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS : Este formulário deverá ser inserido no envelope “A”
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ANEXO VIII
MODELO DE PROCURAÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° <
OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA)

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA)

PODERES
Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura 
de documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de 
recurso, renunciar a recurso interposto é assinar contratos e todos os atos e 
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente 
mandato.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada 
em papel timbrado da licitante e assinada por represente legal ou pessoa 
devidamente autorizada, sendo necçssário comprovar os poderes do 
outorgante para fazer a delegação acima.
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